
ÍUNICiPIO Dl
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MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2023

Aos onze dias do mês de abril de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis,
n° 1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017
e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no
Pregão Presencial SRP n° 016/2023. por deliberação do Pregoeiro (a),
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
06/04/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem. ^
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA, sediada na Rua Almirante Barroso,
684, Centro, São Miguel do Oeste/SC, Inscrita no CNPJ sob o n°
03.958.284/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu administrador Sr. CLEYTON RICARDO LAZAROTTO,
portador do CPF n° 8845675718T^

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, destinados à necessidade de consumo de todas as secretarias deste
Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme
esDecificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:
POTÊNCIA SOME INFORMÁTICA LTDA

Lotellteml Produto I Marca |Modelo! On Quant| Preço | Preçi
r-iSii-ii? tota'

brasilpc bpc-
c325e

01 03 Fonte

Alimentação
Modelo: Micro

Atx, Potência
Nominal: 300

W, com cabo

01 05 Fonte 500W - brx b-s500w
600W, padrão
ATX12V 2.3

rotulo

certificado

SOPIus,

proteções:

75,001 3.750,00

218,OOj 2.180,00
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sobretenção
(OVP),
subtenção
(UVP).
sobrecarga
de potência
(OPP) 6
Curto-Circuito

(SCP).

01 06 Fonte 700W - brx b-s700w

800W, padrão
ATX12V 2.3

rotulo

certificado

80PIUS,

proteções:
sobretenção
(OVP).
subtenção
(UVP).
sobrecarga
de potência
(OPP) e
Curío-Circuito

(SCP).

01 07 Gabinete 4 fortrek

Baias,

número de

baias 5 1/4":

4, padrão:
ATX,

composição:
aço ou zinco,
plástico,
painel frontal
com USB e

áudio.

01 18 Monitor 18,5", hq hqled19
tamanho da

tela mínimo:

18,5", padrão:
LED,

resolução
1366x768

pixels,
conexões: D-

sub.

319,00 3.190,00

99,90 1.998,00

389,00 3.890,00
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33 Processador

1151P,

freqüência de
processament
o  Mínimo:

4GHz,

memória

cache

mínima: 4MB,

núcleos de

processament
o mínimo: 2,

threads de

processament
o mínimo: 4.

(Modelo de
referência

Intel 13-7300)

40 Teclado,

layout do
teclado:

ABNT2, qtde
de teclas:

107,

conexão(ões)
USB ou

PS2,
compatibilida
de: Windows

98SE / ME /

2000 / XP /

Vista / 7 /

Linux.

44 Adaptador
USB Wifi

DESCRIÇÃO:
Adaptador
USB Wireless

802.11 n

300Mbps de
Dupla Banda
(2.4 ou
5GHz).
Conexão

através da

porta USB
2.0.

Compatibilida

4.690,00469,00137100

1.864.0023,30maxprint abnt2

585,0058,50mercusys mw300v
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de com

Windows XP,

Vista e 7.

ESPECIFICA

ÇÕES
TÉCNICAS:
Adaptador
USB

Wireíess-N

Dupla Banda
(2.4 ou
5Ghz).
Padrão

802.11n.

Segurança:
rabaíhar

com

criptografia
WEP, WPA

Personal e

Enterprise,
WPA2

Personal e

Enterprise,
Wi-Fi

Protected

Setup (WPS).
Suporte a
USB 2.0.

Compatível
com Windows

XP, Vista e 7.
Velocidade

de 300Mbps:
- Compatível
com

roteadores e

access points
WIreless-B, G

e  N. Dupla
banda: 2.4 ou

5GHz. O

adaptador
deve possuir,
além da

conexão

direta com a

porta USB,



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plan3Íto@pfanalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

uma base

com cabo

extensor USB

de 1.5m.

46 Cabo de rede furukawa cat6e

categoria 6
(caixa).
DESCRIÇÃO:
Caixa de

Cabo de

Rede UTP

CatS, 4 Pares

Cinza ou

Vermelho

CM. Definido

pela norma
ANSI

EIA/TIA-568-

B-2.1. Possui

bitola 24

AWG e banda

passante de
até 250 MHz

e  pode ser
usado em

redes gigabit
ethernet a

velocidade de

1.000 Mbps.
ESPECIFICA

ÇÕES
TÉCNICAS:
Sistemas de

Cabeamento

Estruturado

para tráfego
de voz, dados

e  imagens,
segundo
requisitos das
normas

ANSI/TIA/EIA

-568B.2-1

(Balanced
Twisted Pair

Cabling
Components)
Categoria 6 e
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'iSO/IEC-
11801, para
cabeamento

horizontal ou

secundário

entre os

painéis de
distribuição
(Patch
Paneis) e os
conectores

nas áreas de

trabalho, em

sistemas que
requeiram
grande
margem de
segurança

sobre as

especifi caçoe
s

normalizadas

para garantia
de suporte às
aplicações
futuras; Cabo

de 4 pares
trançados
compostos de
condutores

sólidos de

cobre nu, 24
AWG,

isolados em

polietileno
especial;
Marcação
seqüencial
métrica

decrescente

(305 - O m) na
embalagem
FASTBOX,

com gravação
de

dia/mês/ano -

hora de

fabricação,
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fortrek

proporcionan

do

rastreamento

do lote;

Diâmetro

externo

nominal de

6,0mm,

massa líquida
nominal até

42kg/km em
lance padrão
de 305m

(FASTBOX);
NVP

(Velocidade
Nominal de

Propagação)
= 68%; Cor

externa:

Cinza ou

Vermelha:

48 Conector, tipo
rj 45 macho,
característica

s  adicionais

categoria 6,
aplicação
cabo de rede

01 49 Conector, tipo keystone wt200
rj 45 fêmea,
característica

s  adicionais

cat 5e,

aplicação
cabo de rede

01 50 Conector, tipo keystone wt202
rj 45 fêmea,
característica

s  adicionais

categoria 6,
montagem
sobrepor para
cabo de par-
trancado

01 52 HD

EXTERNO

1,08 216,00

810,00

12,50 1.875,00

287,00 8.610,00
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44,10 882,00

3.560,00178,00

PORTÁTIL:
Componentes
Especifi caçoe
s: Conexões,

USB 3.0;

Capacidade
de

armazename

nto mínimo 1

TB

53 Suporte para forceline
computador
compatível
com gatinetes
AT e ATX;

Base plástica
com rodízios;

Espaço
Interno

ajustável de
15,5 a 22,5

cm

58 Disco tipo de keepdata kdm512
estado sólido g
(SSD) padrão
M.2 Nvme,

com

capacidade
mínima de

512GB, PCIE
4.2

TOTAL 47.710,

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facullando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de aquisição em Igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE
PREGOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a Indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa.

8
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autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos
requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E COND»CÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em
até 07 (setel dias úteis, atendendo a todos os requisitos constantes no Item 14
do editai, após a solicitação formai do Departamento de informática do
Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração
de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal soiicitante, nos
termos do subitem seguinte.

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal soiicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal soiicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com
a respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem 4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da
contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame
sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para
a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de

3
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eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.9. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos itens de 03 (três)
meses.

4.10. A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro
em perfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/RR. de acordo

com o Item 17 do edital, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota, de
forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 17 do edital do

certame.

5.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00050

00210

00580

QQ860

01070

01670

01940

02360

02800

03080

03200

03300

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.512.1501.1051

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2Q01.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.0Q.OO.OOOOO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.QO.OO.OOOOO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um
representante do Departamento de Informática, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e
de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços,
nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se
fizer necessária, o_servldor Ederson Altino Kobs para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e
posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II

do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido
e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II
do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado
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em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados: e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto
7.892/13. ̂

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
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8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará

o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer

da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão
na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a
licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um
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por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na
entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais
n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar
e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos
ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e

irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:
10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990);

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas
expensas, os serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do
recebimento serão verificados para aceitação.

10.1.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na
entrega serão verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.

10.1.7. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

10.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.1.9. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

10.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários,
bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
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10.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do
contrato;

10.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no edital;

10.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento
da assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTRADA deverá entregar os produtos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Informática do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

12.3. O prazo de entrega será de no máximo 07 (sete) dias úteis a contar da
data de formalização do pedido, sendo a entrega sempre realizada na sala do
departamento de Informática, na sede deste município.

12.4. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos itens de 03 (três)
meses.

12.4.1 A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro
em perfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de
Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso
XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte Integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 016/2023, o seu
respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presenciai SRP n° 016/2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do
Município de Planalto, e pelo Sr. CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR, 11 de abril de 2023.
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